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Emenda Modificativa ao PNE da —

Estratégia 7.8. do Anexo do Projeto de
Lei.

Art. 1° Modifique-se na Estratégia 7.8. do Anexo do Projeto de Lei, que passa a
ter a seguinte redacao:

“Estratégia 7.8. Promover e estimular a formagao inicial e continuada dos
profissionais da educacao basica para a utilizagao critica, reflexiva e ética
das tecnologias de informag¢ao e comunicacgao e da inteligéncia artificial no
processo de ensino e aprendizagem e para a implementagdo do componente
curricular de educacao digital.” (NR)

JUSTIFICATIVA

As tecnologias da informagéo e da comunicagéo (TICs) e a inteligéncia artificial (IA) estao
cada vez mais presentes em nosso cotidiano, trazendo consigo inumeras possibilidades,

desafios e riscos.

A educacéo digital é fundamental para fomentar o uso critico, reflexivo e ético das TICs e
da IA, de modo a combater fenébmenos contemporaneos como a propagacéo de fake
news, de deepfakes, de discursos de édio e de variadas formas de violéncia, extremismo e

discriminagdo em ambientes virtuais.

A educacdo digital se revela um instrumento fundamental de defesa da propria
democracia, uma vez que a auséncia de neutralidade algoritmica influencia processos

decisorios extremamente relevantes, inclusive processos eleitorais.
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de Lei, de modo a contemplar a formagao inicial e continuada dos profissionais da
educacgao basica para a utilizagéo critica, reflexiva e ética das tecnologias de informacéao e

comunicagao e da inteligéncia artificial.

Sala da Comisséao, 20 de maio de 2025

FERNANDO MINEIRO
DEPUTADO FEDERAL
PT/RN
J, 'mara dos Deputados — Anexo Il — Sala 165-B (61) 3216-6202
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253185211000

= -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernando Mineiro



	CÂMARA DOS DEPUTADOS
	CÂMARA DOS DEPUTADOS

